
PORTE PAGO 

DR/SP 

ISR — 40 — 3051/81 

Diário Oficial 
E S T A D O D E S A O P A U L O 

v. 102 n. 8 7 São Paulo sábado, 9 de maio de 1992 

PODER EXECUTIVO 
LEIS. 

LEI N? 7.835, DE 8 DE MAIO DE 1992 
Dispõe sobre o regime de concessão de 
obras públicas, de concessão e permis
são de serviços públicos e dá providên
cias correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

CAPÍTULO I 
D a s D i s p o s i ç õ e s P r e l i m i n a r e s 
Artigo 1 ° — A concessão de obras públicas e a con

cessão e a permissão de serviços públicos reger-se-ão por 
esta lei e pelo disposto nos regulamentos, editais de l i c i 
tação e respectivos contratos ou atos de permissão. 

Artigo 2° — Para os fins desta lei , considera-se: 
1 — Poder Concedente, o Estado, titular da obra ou 

do serviço público objeto da concessão ou permissão ; 
II — concessão de obra pública: a delegação contra

tual, a empresa individual ou coletiva ou a consórcio de 
empresas, da construção, reforma, ampliação ou conser
vação e da exploração pelo concessionário, por sua con
ta a risco e por prazo certo, de obra pública destinada ao 
uso do povo, remunerada basicamente pela cobrança de 
tarifas dos usuários; 

III — concessão de serviço públ ico : a delegação con
tratual, a empresa individual ou coletiva ou a consórcio 
de empresas, da prestação de serviço público, por sua con
ta e risco e por prazo certo, remunerada basicamente pela 
cobrança de tarifas dos usuários; 

IV — permissão de serviço público: a delegação uni
lateral, discricionária e precária, a empresa individual ou 
coletiva ou a consórcio de empresas, da prestação de ser
viço de utilidade pública, por sua conta e risco, remune
rada por tarifa cobrada dos usuários, feita em situações 
excepcionais, caracterizadas pela urgência. 

Artigo 3? — A concessão de obra e de serviço públi
co, subordinada à existência de interesse público previa
mente justificado, será sempre precedida de licitação, na 
modalidade de concorrência . 
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Parágrafo único — O Governador do Estado, median
te ato própr io ou por delegação, definirá o objeto, a área 
de atuação, o prazo e as diretrizes que deverão ser obser
vados no edital de licitação e no contrato, inclusive as si
tuações de eventual ocorrência de subconcessão de 
serviços. 

Artigo 4° — A concorrência obedecerá às normas da 
legislação sobre licitações e contratos e somente será dis
pensável : 

I — nos casos de guerra, grave perturbação da ordem 
ou calamidade pública; " 

II — nos casos de emergência, quando caracterizada 
a urgência de atendimento de situação que possa ocasio
nar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares; 

III — quando não acudirem interessados à licitação 
e esta não puder ser repetida sem prejuízo para a Admi
nistração, mantidas neste caso as condições preestabe
lecidas. 

§ 1 ? — A concorrência será inexigível quando com
provadamente inexistir qualquer possibilidade de com
petição. 

§ 2 ? — Nas hipóteses previstas nos incisos I e II deste 
artigo, a delegação deverá ser feita por meio de permis
são de serviço público. 

Artigo 5 ° — O edital de licitação deverá prever que 
o julgamento seja feito em função do preço proposto pe
lo concorrente, salvo quando relevantes razões de interesse 
público, devidamente justificadas, recomendem a utiliza
ção de outro critério objetivo^ dentre os demais critérios 
fixados no artigo 42 da Lei n? 6.544, de 22 de novembro 
de 1989. 

Artigo 6? — O Poder Concedente colocará à disposi
ção dos licitantes os estudos, de que dispuser, sobre a via
bilidade do serviço ou da obra objeto da concessão. 

CAPÍTULO II 
D o C o n t r a t o d e C o n c e s s ã o d e S e r v i ç o 
Artigo 7° — A concessão de serviço público será for

malizada mediante contrato, ao qual se aplicarão as nor
mas da legislação sobre licitações e contratos e as demais 
regras pertinentes desta lei . 

Artigo 8? — São cláusulas essenciais no contrato as 
relativas a: 

I — objeto, área de prestação do serviço e prazo; 
II — modo, forma e condições da prestação do servi

ço, com a indicação, quando for o caso, de padrões de 
qualidade e de metas e prazos para seu aperfeiçoamento; 

III — obrigação de execução das obras necessárias à 
prestação de serviço, com fixação dos respectivos prazos 
de início e conclusão e com especificação, quando for o 
caso, da forma e condições de seu pagamento pelo Poder 
Concedente; 

IV — direitos e deveres dos usuários e condições pa
ra que estes obtenham e possam utilizar o serviço; 

V — critérios para fixação e alteração da tarifa, com 
previsão da periodicidade e dos parâmetros de cálculo dos 
reajustamentos, bem como especif icação de outras fon
tes acessórias de receita, quando for o caso; 

VI — mecanismos e critérios para o ressarcimento do 
concessionário em caso de redução ou estabilização da ta
rifa por motivo de interesse público relevante; 

VII — valor dos recursos a serem aplicados e suas fon
tes de origem; 

VIII — constituição de provisões para eventuais de
preciações ; 

IX — garantias para a adequada execução do contrato; 
X — casos de extinção da concessão ; 
XI — hipóteses em que será cabível a reversão dos bens 

aplicados no serviço; 
XII — forma de fiscalização do serviço; 
XIII — obrigatoriedade, forma e prazo de prestação 

de contas pelo concess ionário; 
X I V — exigência da publicação de demonstrações fi

nanceiras periódicas, na forma estabelecida pelo Poder Pú
blico, e das planilhas de cálculo do custo do serviço; 

X V — responsabilidade das partes, penalidades a que 
se sujeita o concessionário e indicação das autoridades 
competentes para aplicá-las; 

X V I — penalidades aplicáveis aos usuários pelo não 
cumprimento de obrigações legais ou regulamentares per
tinentes à utilização do serviço; 

XVII — indenizações devidas e critérios para o seu cál
culo, quando for o caso; 

XVIII — critérios para fixação de valores provisórios 
para indenização, nos casos de encampação ou resgate; 

X I X — eventual outorga de poderes ao concessioná
rio para promover as desapropriações ou constituir as ser
vidões administrativas necessárias à execução do serviço 
concedido, com definição expressa de sua responsabili
dade pelas indenizações cabíveis; 

X X — possibilidade de prorrogação do prazo da con
cessão, desde que prevista no edital de licitação; 

X X I — foro competente e modo amigável para solu
ção das divergências contratuais; 

X X I I — outras cláusulas peculiares ao objeto da con
cessão. 

Artigo 9° — Incumbe ao concess ionário a execução 
direta e pessoal do serviço concedido, cabendo-lhe res
ponder, independentemente de dolo ou culpa, por todos 
os prejuízos causados ao Poder Público, aos usuários e a 
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão com
petente exclua ou atenue essa responsabilidade. 

§ 1 ? — É vedada a subconcessão total ou parcial do 
serviço salvo quando feita por entidade da Administração 
Descentralizada, observado o disposto nos artigos 3 ° 4 ?, 
5? e 6? desta lei e sua previsão ficar justificada já no edi
tal de licitação e no contrato. 

§ 2° — Sem prejuízo da responsabilidade a que se re
fere este artigo, o concess ionário poderá contratar tercei
ros para o desenvolvimento de atividades acessórias ou 
complementares, desde que isso não implique transferên
cia da prestação do serviço públ ico concedido, oneração 
de seu custo ou detrimento de sua qualidade. 

§ 3 ° — As contratações feitas pelo concessionário, nos 
termos do disposto no parágrafo anterior, serão regidas 
pelo direito privado, não se estabelecendo nenhuma rela
ção jurídica entre os terceiros contratados e o Poder Con
cedente. 

Artigo 10 — O prazo do contrato de concessão, fixa
do no edital de licitação, deverá atender, em cada caso, 
ao interesse públ ico e às necessidades ditadas pelo valor 
do investimento. 

Parágrafo único — Será admitida a prorrogação do 
contrato de concessão, desde que prevista no edital, ten
do em vista sempre as exigências de continuidade na pres
tação do serviço. 

CAPÍTULO III 
D a R e m u n e r a ç ã o d o C o n c e s s i o n á r i o e d a Políti

c a Tarifária 

Artigo 11 — A tarifa, cobrada diretamente dos usuá
rios, é o componente da remuneração devida ao conces
sionário, devendo ser fixada segundo critérios que propi
ciem harmonia entre a exigência de prestação e de manu
tenção de serviço adequado e a justa remuneração da 
empresa concessionária. 

Parágrafo único — O Poder Concedente poderá esta
belecer ainda, em favor do concessionário, de acordo com 
as peculiaridades do serviço, outras fontes acessórias de 
receita, na forma prevista no edital, as quais deverão ser 
consideradas de modo a assegurar a modicidade da tarifa. 

Artigo 12 — A tarifa será atualizada segundo critérios 
e prazos fixados no edital. 

Parágrafo único — Eventuais distorções decorrentes 
da atualização de que trata este artigo serão corrigidas, em 
casos excepcionais, mediante revisão da tarifa, levando-
-se em conta a variação do custo do serviço e a receita 
oriunda de fontes acessórias. 

Artigo 13 — O cálculo do custo será efetuado com base 
em planilha aprovada pela Secretaria de Estado a que se 
vincula o serviço, por meio de seus órgãos técnicos ou 
entidades autárquicas. 

§ 1 ? — As planilhas de custos deverão conter os pa
râmetros, os coeficientes técnicos e a metodologia de cál
culo, usualmente aceitos, em função do tipo de serviço 
delegado. 

§ 2 ? — Sempre que as circunstâncias e o interesse pú
blico recomendarem, a elaboração das planilhas de custo 
qírá objeto de parecer de auditoria independente. 

§ 3? — Fica assegurado ao concessionário o direito 
de acompanhar os trabalhos previstos neste artigo. 

Artigo 14 — É lícito ao Poder Concedente, por moti
vo de interesse público relevante, estabilizar ou reduzir o 
valor das tarifas, de forma a garantir sua modicidade ao 
usuário, desde que assegure ao concessionário a manuten
ção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

CAPÍTULO IV 
D o s D i r e i t o s e D e v e r e s d o P o d e r C o n c e d e n t e 
Artigo 15 — Incumbe ao Poder Concedente: 
I — regulamentar o serviço concedido e fiscalizar per

manentemente a sua prestação; 
II — modificar unilateralmente as disposições regula

mentares do serviço, para melhor adequação ao interesse 
público, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 

III — cumprir e fazer cumprir as disposições regula
mentares do serviço e as cláusulas do contrato; 

IV — fixar e rever as tarifas; 
V — estimular a eficiência do serviço e a modicidade 

das tarifas; 


